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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 80

Altera o Capítulo IV - Das Funções Essenciais à Justiça, do Título IV - Da Organização dos Po-
deres, e acrescenta artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O Capítulo IV – Das Funções Essenciais à Justiça, do Título IV – Da Organização dos Poderes, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes

.........................................................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV 
Das Funções Essenciais à Justiça

.........................................................................................................................................................................................................................

Seção III 
Da Advocacia

.........................................................................................................................................................................................................................

Seção IV 
Da Defensoria Pública

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orien-
tação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudi-
cial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do 
inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal.
....................................................................................................................................................................................................
§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade e a indepen-
dência funcional, aplicando-se também, no que couber, o disposto no art. 93 e no inciso II do art. 96 
desta Constituição Federal.”(NR)

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte art. 98:

“Art. 98. O número de defensores públicos na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva de-
manda pelo serviço da Defensoria Pública e à respectiva população.
§ 1º No prazo de 8 (oito) anos, a União, os Estados e o Distrito Federal deverão contar com defensores 
públicos em todas as unidades jurisdicionais, observado o disposto no caput deste artigo.
§ 2º Durante o decurso do prazo previsto no § 1º deste artigo, a lotação dos defensores públicos 
ocorrerá, prioritariamente, atendendo as regiões com maiores índices de exclusão social e adensa-
mento populacional.”

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de junho de 2014.
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LEI Nº 12.980, DE 28 DE MAIO DE 2014

Altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, que institui o Regime Diferenciado de Contra-
tações Públicas – RDC, e dá outras providências.

Faço saber que a Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 630, de 2013, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do dis-
posto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado 
com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º  .....................................................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................................................................................
VI – das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma de estabelecimentos 
penais e unidades de atendimento socioeducativo.
..........................................................................................................................................................................................” (NR)
“Art. 4º .........................................................................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................................................................................
IV – condições de aquisição, de seguros, de garantias e de pagamento compatíveis com as condições 
do setor privado, inclusive mediante pagamento de remuneração variável conforme desempenho, 
na forma do art. 10;
..........................................................................................................................................................................................” (NR)
“Art. 9º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, no âmbito do RDC, poderá ser utilizada a 
contratação integrada, desde que técnica e economicamente justificada e cujo objeto envolva, pelo 
menos, uma das seguintes condições:
I – inovação tecnológica ou técnica;
II – possibilidade de execução com diferentes metodologias; ou
III – possibilidade de execução com tecnologias de domínio restrito no mercado.
........................................................................................................................................................................................................................
§ 2º ................................................................................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................................................................................
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II – o valor estimado da contratação será calculado com base nos valores praticados pelo mercado, 
nos valores pagos pela administração pública em serviços e obras similares ou na avaliação do cus-
to global da obra, aferida mediante orçamento sintético ou metodologia expedita ou paramétrica; 
III – (revogado). 
.......................................................................................................................................................................................... ”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Fica revogado o inciso III do § 2º do art. 9º da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.
Congresso Nacional, 28 de maio de 2014. – 193º da Independência e 126º da República. – Senador Re-

nan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.

	

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 21, DE 2014

ATO DECLARATÓRIO

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 629, de 18 de dezembro de 2013, que “Dispõe sobre a 
prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 
2013, com o objetivo de fomentar as exportações do País”, teve seu prazo de vigência encerrado no dia 28 de 
maio do corrente ano.

Congresso Nacional, 29 de maio de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congres-
so Nacional.
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Ata da 20ª Sessão Conjunta, Solene, 
em 4 de junho de 2014

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência do Sr.  Renan Calheiros

(Inicia-se a sessão às 13 horas e 51 minutos e encerra-se às 14 horas e 28 minutos no Plenário do Senado 
Federal..)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Declaro aberta a sessão solene do 
Congresso Nacional destinada a promulgar a Emenda Constitucional nº 80, de 2014, oriunda da proposta de 
Emenda à Constituição nº 247, de 2013 (n° 4, de 2014, no Senado Federal), que altera o Capítulo IV – Das Funções 
Essenciais à Justiça, do Título IV – Da Organização dos Poderes, e acrescenta artigo ao Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias da Constituição Federal (Defensorias Públicas).

Eu tenho a honra de convidar a Ministra Ideli Salvatti para compor a Mesa. (Palmas.)
Já compomos a Mesa eu, o Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Henrique Eduardo Alves; 

o Deputado Simão Sessim, também membro da Mesa do Congresso Nacional; a Ministra Ideli Salvatti e o De-
putado Paulão.

Compõem também a Mesa conosco o Senador Romero Jucá, que foi o Relator desta proposta de emen-
da à Constituição; o Deputado Federal Mauro Benevides (Palmas.), que, como os aplausos evidenciam, foi o 
primeiro subscritor da proposta de emenda à Constituição e foi Presidente também do Senado Federal; e o 
Deputado Alessandro Molon. (Palmas.)

O Deputado Alessandro Molon, Mauro Benevides e André Moura foram também subscritores desta im-
portantíssima matéria. 

Os Relatores da PEC, na Câmara dos Deputados, foram o Deputado Federal Luiz Couto e o Deputado 
Federal Amauri Teixeira. (Palmas.)

Contamos também com a presença – e os nossos cumprimentos – do Defensor Público-Geral Federal, 
Sr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova. (Palmas.)

Cumprimentamos também o presidente da Associação Nacional dos Defensores Públicos Federais, Di-
narte da Páscoa Freitas. (Palmas.)

Saudamos a presidente da Associação Nacional dos Defensores Públicos Estaduais, Patrícia Kettermann. 
(Palmas.)

Saudamos a presidente do Colégio Nacional de Defensores Gerais e Defensora Pública-Geral do Ceará, 
Andréa Coelho; o presidente da Ordem dos Advogados do Brasil de Minas Gerais, Sr. Luís Cláudio Chaves; e o 
presidente da Ordem dos Advogados do Brasil de Alagoas, Thiago Bomfim. (Palmas.)

Quero cumprimentar também os Defensores Públicos-Gerais dos Estados: Andréa Abritta Garzon, de 
Minas Gerais; Andréa Coelho, do Ceará; Daniel Alcoforado Costa, de Alagoas; Gilmar Alves Batista, do Espírito 
Santo; Manoel Jerônimo de Melo Neto, de Pernambuco; Nilson Bruno, do Rio de Janeiro; Nilton Arnecke Maria, 
do Rio Grande do Sul; Paulo Andre Defante, do Mato Grosso; Stélio Dener, de Roraima; Francisco Leite, do Rio 
Grande do Norte; Vanildo Brito, da Paraíba. (Palmas.)

Convido a todos para, em posição de respeito, cantarmos o Hino Nacional.

(Procede-se à execução do Hino Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu queria registrar, com muita satisfa-
ção, a honrosa presença aqui, entre nós, convidando-o para compor a Mesa, do Secretário Nacional de Reforma 
do Judiciário do Ministério da Justiça, Sr. Flávio Crocce Caetano. (Palmas.)

Encontram-se sobre a mesa os autógrafos da Emenda Constitucional. Foram preparados, como todos 
sabem que é feito nessas oportunidades, cinco exemplares, destinados à Câmara dos Deputados, ao Senado 
Federal, ao Supremo Tribunal Federal, à Presidência da República e ao Arquivo Nacional.

O Deputado Simão Sessim, Secretário da Mesa do Congresso Nacional, fará a leitura dos autógrafos da 
Emenda Constitucional. Em seguida, proceder-se-á às suas assinaturas.

O SR. SIMÃO SESSIM (PP – RJ) –
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 80

Altera o Capítulo IV – Das Funções Essenciais à Justiça, do Título IV -Da Organização dos Poderes, 
e acrescenta artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do §3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O Capítulo IV – Das Funções Essenciais à Justiça, do Título IV – Da Organização dos Poderes, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
“TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA
Seção III
Da Advocacia
Seção IV
Da Defensoria Pública
Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orien-
tação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudi-
cial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do 
inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal.
§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade e a indepen-
dência funcional, aplicando-se também, no que couber, o disposto no art. 93 e no inciso II do art. 96 
desta Constituição Federal.”(NR)
Art. 2° O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte art. 98:
“Art. 98. O número de defensores públicos na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva de-
manda pelo serviço da Defensoria Pública e à respectiva população.
§ 1º No prazo de 8 (oito) anos, a União, os Estados e o Distrito Federal deverão contar com defensores 
públicos em todas as unidades jurisdicionais, observado o disposto no caput deste artigo.
§ 2º Durante o decurso do prazo previsto no §1º deste artigo, a lotação dos defensores públicos 
ocorrerá, prioritariamente, atendendo as regiões com maiores índices de exclusão social e adensa-
mento populacional.”
Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de junho de 2014. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Antes de assinar, juntamente com o 
Presidente da Câmara dos Deputados, a Emenda Constitucional nº 80, de 2014, convido para compor a Mesa 
o Presidente da Associação Nacional dos Defensores Públicos Federais, Dinarte da Páscoa Freitas. (Palmas.) 

Também convido para compor a Mesa a Presidente da Associação Nacional dos Defensores Públicos, 
Patrícia Kettermann. (Palmas.)

Assino, neste momento, juntamente com o Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Henrique 
Eduardo Alves, a Emenda Constitucional nº 80, de 2014. (Palmas.) 

Convido os demais membros das Mesas da Câmara e do Senado Federal a aporem suas assinaturas à 
Emenda. (Palmas.)

Solicito a todos os presentes que se coloquem de pé. 
Nos termos do §1º do art. 60 da Constituição Federal, declaro promulgada a Emenda Constitucional nº 

80, de 2014. (Palmas.)
Concedo a palavra ao Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Henrique Eduardo Alves.
Com a palavra V. Exª.
O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB – RN) – Presidente do Senado Federal, Exmº Senador Renan 

Calheiros; autores da Proposta de Emenda à Constituição, Deputados Mauro Benevides e Alessandro Molon – 
Renan, foi a experiência do Mauro e a tenacidade do Molon que fizeram, portanto, este sonho nascer –; Relator 
da PEC no Senado Federal, Senador Romero Jucá; Segundo Secretário da Câmara, Simon Sessim; Deputado 
Federal Paulão; Ministra Ideli Salvatti.

Eu quero aqui, em nome dos Defensores Públicos de todo o País, citar apenas dois, em homenagem a 
toda categoria que, a esta altura, no País inteiro, acompanha esta sessão histórica: a Drª Patrícia, por sua luta e, 
só mais importante que ela, por razões óbvias, o Dr. Francisco Leite. (Palmas.)

Senadores e Senadoras, meus senhores e minhas senhoras, o Congresso Nacional hoje se reúne para 
promulgar mais uma Emenda Constitucional que aperfeiçoa a Constituição de 1988, eis que contribuirá efeti-
vamente para ampliar o acesso à Justiça aos mais necessitados.
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O art. 134 da Carta Magna estabelece que a Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicio-
nal do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma 
prevista no art. 5º.

A Emenda Constitucional nº 80, de 2014, acrescenta que a Defensoria Pública é instituição permanente, 
expressão e instrumento do regime democrático, incumbindo-lhe a promoção dos direitos humanos e a defe-
sa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, 
aos mais carentes.

A Emenda Constitucional expressa como princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a 
indivisibilidade e a independência funcional. Determina, ainda, a aplicação, no que couber, de princípios e 
normas aplicáveis à magistratura.

No Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a Emenda estabelece que o número de Defensores 
Públicos será proporcional à efetiva demanda pelo serviço da Defensoria Pública e à respectiva população e 
define, Srªs e Srs. Senadores, responsavelmente, o prazo de até 8 anos para que a União, os Estados e o Distrito 
Federal tenham Defensores Públicos em todas as unidades jurisdicionais, sendo que, durante o decurso desse 
prazo, a lotação dos Defensores ocorrerá, prioritariamente, em regiões com maiores índices de exclusão social 
e adensamento populacional.

Historicamente, o legislador constituinte reconheceu a Defensoria Pública como instituição essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação e a defesa dos necessitados.

Posteriormente, com a Reforma do Judiciário (Emenda Constitucional n° 45, de 2004) e com a Emenda 
Constitucional n° 74, de 2013, assegurou-se autonomia funcional e administrativa, além da iniciativa de sua pro-
posta orçamentária, respectivamente, para as Defensorias Públicas estaduais e da União e do Distrito Federal. 
Cabe lembrar, ainda, a Emenda Constitucional n° 69, de 2012, nessa verdadeira maratona de lutas, que transferiu 
da União para o Distrito Federal as atribuições de organizar e manter a Defensoria Pública do Distrito Federal.

Agora, diante do papel fundamental da Defensoria Pública em nosso País e do fato de que essa Institui-
ção ainda não está instalada em todos os Estados da Federação, a Constituição Federal passa a fixar prazo para 
que, efetivamente, seja assegurado o direito fundamental dos necessitados à assistência judiciária.

A Emenda Constitucional n° 80, de 2014, vem, portanto, aprimorar o Texto Constitucional, conferindo à 
Defensoria Pública relevo que a destaca entre as instituições essenciais do Estado brasileiro, na defesa dos hi-
possuficientes, Líder André Moura – que foi o grande lutador por essa bandeira na Câmara dos Deputados –, 
assegurando direito e garantia fundamental de cidadania.

Meu Presidente, Senador Renan Calheiros, faço apenas alguns comentários finais.
Senador Renan, os defensores públicos – eles aqui estão – passaram praticamente um ano inteiro na 

Câmara dos Deputados. Foi um ano inteiro naquela Casa. (Palmas.)
A Patrícia e o Francisco Leite comandaram, mas todos eles aqui passaram. Confesso, Renan, que eu não 

aguentava mais. Não era só aqui, não! Quando eu chegava ao meu Estado, lá estavam eles também, mobili-
zando o Rio Grande do Norte nessa luta.

Era tanto, que confesso que eu sonhava, tinha pesadelos com vocês.
Mas, aqui, quero dar um exemplo, para todo o País entender. Foi o exemplo do que vale, para o que é, 

para o que existe o Poder Legislativo. (Palmas.)
Essa matéria retrata o papel insubstituível e imprescindível do Poder Legislativo. Essa matéria foi exem-

plar. Discutimos à exaustão. Debatemos à exaustão. Negociamos republicamente à exaustão. Nós a pautamos 
para o Plenário corajosamente e a votamos conscientemente, aprovando a Defensoria Pública nos seus direi-
tos para todo o País. (Palmas.)

A minha Ministra Ideli há de me perguntar: mas por que, por todo o ano, essa matéria tramitou na Câ-
mara dos Deputados? A senhora nos ajudou sempre que nos podia ajudar. Mas há uma tal de área da Fazenda, 
há uma tal da área da Economia! Quando a matéria estava pronta, o Governo pedia: “A área econômica está 
estudando, Presidente. Segura um pouco mais”. E eu a segurava, e eu a segurava, pronto para votar. Os defen-
sores públicos praticamente moravam na Câmara dos Deputados todas as semanas. E lá vinha o Governo e di-
zia: “A área da Fazenda está estudando, Presidente”. Até que chegou a hora em que eu disse: “Esse estudo está 
demorado demais. Vou pautar essa matéria”. E fiz certo, porque aí o Governo a estudou tão rapidamente que 
terminou por concordar. (Palmas.)

Isso não é verdade, Ministra Ideli?
Então, essa foi a história dessa PEC, uma história de muita luta.
Quero parabenizar os senhores e as senhoras, os defensores públicos, pela maneira ordeira, democrática, 

responsável e paciente com que construíram essa vitória.
Parabéns, mais uma vez, a Mauro Benevides! Parabéns ao André e ao Molon! (Palmas.)
Dou uma palavra final: não precisam agradecer nada. Nós apenas cumprimos o nosso dever.
Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Cumprimento o Exmo Sr. Deputado 

Henrique Eduardo Alves, Presidente da Câmara dos Deputados; os Exmos autores da proposta de emenda à 
Constituição, Deputado Federal Mauro Benevides, Deputado Alessandro Molon e Deputado André Moura; a 
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Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, Ministra Ideli Salvatti; 
o Secretário da Secretaria Nacional de Reforma do Judiciário do Ministério da Justiça, Flávio Crocce Caetano; 
o Presidente da Associação Nacional dos Defensores Públicos, Dinarte da Páscoa Freitas; a Presidente da Asso-
ciação Nacional dos Defensores Públicos Estaduais, Patrícia Kettermann; Wilson Santiago. (Palmas.)

De propósito, deixei para citar por último o amigo querido Wilson Santigo, que foi Deputado Federal, que 
foi Senador e que, neste Senado Federal – dou meu testemunho –, lutou muito para que este dia acontecesse. 
Ele é defensor público. (Palmas.)

Ele trabalhou para que aprovássemos essas duas PECs. No ano que passou, nós aprovamos uma PEC para 
a Defensoria Pública, a PEC nº 74, de 2013, e, neste ano, estamos aprovando outra PEC, promulgando outra 
PEC, que a PEC nº 80, de 2014. Como disse o Henrique, antes de qualquer coisa, isso significa muito prestígio 
da Defensoria Pública no Parlamento nacional. (Palmas.)

A inclusão de uma seção especial dedicada à Defensoria Pública no Capítulo IV do Título IV da Consti-
tuição Federal, que trata das Funções Essenciais à Justiça, é uma medida que, há muito, precisávamos tomar.

Sem garantir condições plenas de funcionamento, com todas as prerrogativas que usufruem outras ins-
tâncias institucionais, como o Ministério Público, por exemplo, a Justiça brasileira, em seu sentido maior, não 
se fazia por inteiro, por que a Defensoria Pública carecia de demarcações inequívocas em nossa Constituição. 
Assim, a emenda constitucional que ora promulgamos altera o caput do art. 134 da Constituição, para tornar 
mais clara e explícita a natureza da Defensoria Pública.

A promulgação da Emenda Constitucional nº 80, que, entre outras coisas, para garantir o pleno acesso 
à Justiça, fixa o prazo de oito anos para que a União, os Estados e o Distrito Federal dotem todas as comarcas 
de defensores públicos, irá garantir também à Defensoria Pública a possibilidade de iniciativa de projetos de 
lei de seu interesse. (Palmas.)

No ano passado – eu já havia dito isto aqui e queria repetir, Senadora Ana Amélia –, já havíamos apro-
vado outra PEC, a PEC nº 82, que conferiu poderes no Orçamento à Defensoria Pública, o que foi um grande 
avanço. Contudo, a aprovação dessa PEC era um grande sonho dos defensores de todo o País, que, afinal, hoje, 
todos nós realizamos.

Um estudo realizado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) denominado Mapa da De-
fensoria Pública no Brasil revelou que apenas 59% dos cargos de defensor público estão providos, cobrindo 
apenas 28% das comarcas brasileiras, o que representa um déficit total de 10.578 mil defensores públicos. Isso 
significa dizer, em outras palavras, em português claro, que a Defensoria Pública encontra-se em funcionamen-
to em somente 754 das 2,68 mil comarcas distribuídas em todo o País.

Instituição permanente e essencial ao Estado de direito, a Defensoria Pública exerce função de extrema 
relevância para aquela faixa da população que não possui condições de pagar advogados para fazer valer seus 
direitos. Sem o pleno funcionamento das Defensorias Públicas em todos os âmbitos da União, não é possível 
tornar efetivos os preceitos constitucionais, pois, no art. 5º da Constituição, entre os Direitos e Deveres Indi-
viduais e Coletivos, encontra-se a obrigatoriedade de prestação de assistência jurídica, integral e gratuita aos 
que comprovarem insuficiência de recursos.

Somente a certeza de que todos nós temos garantido o direito de ser defendidos é que torna viável o 
princípio constitucional da isonomia. De acordo com o ilustre constitucionalista José Afonso da Silva, a garantia 
de assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados é essencial para realizar o princípio da igualização 
das condições dos desiguais perante a Justiça.

Ademais, o pleno funcionamento das Defensorias Públicas garante o direito à igualdade, na medida em 
que permite o tratamento dos desiguais, isto é, os menos favorecidos, na exata medida de sua desigualdade, 
assegurando-lhes a devida orientação jurídica.

Somente com garantia de acesso amplo de toda a população brasileira ao Judiciário, é possível se falar 
em máxima efetividade da justiça social e, por decorrência, do atendimento ao princípio da dignidade da pes-
soa humana. Caso contrário, além da exclusão social que, infelizmente, ainda se verifica em nosso País, teremos 
também a exclusão jurídica, ambas vergonhosas, ambas execráveis.

Srªs e Srs. Senadores, senhores convidados, o Senado Federal tem feito sua parte no que tange à moder-
nização e ao aperfeiçoamento da legislação brasileira. Estamos aprimorando vários códigos, votando projetos 
com ênfase social e dando, verdadeiramente, qualidade aos gastos públicos. Acho que, dessa forma, traba-
lhando, enxugando gastos e dando total transparência aos nossos trabalhos, conseguiremos estar muito mais 
próximos daquilo que a sociedade brasileira deseja do seu Parlamento.

No momento em que encerro a sessão, mais uma vez, em nome de todos que compõem esta Mesa e 
compõem as duas Casas do Congresso Nacional, dou meus sinceros parabéns aos defensores públicos do Bra-
sil! (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) –Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 28 minutos.)
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